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PROCESSO CEE N° 1841/72 

INTERESSADO - ANA LÚCIA DOS SANTOS NOGUEIRA 

ASSUNTO     - Pedido de equivalência de estudos realizados em escola  

de país estrangeiro. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR     - Conselheiro A. Delorenzo Neto 

 

A requerente fez o seu curso primário com quatro anos, no 

Instituto de Educação "Caetano de Campos", e o curso ginasial com quatro 

séries, no Instituto de Educação "Fernão Dias", ambos em São Paulo. 

A seguir, também no Instituto de Educação "Fernão Dias" cursou com 

aprovação a lª e 2ª séries do curso colegial, e ainda o 1º semestre 

da 3ª série, em 1971. 

Na West High School obteve o diploma de conclusão de curso, 

em junho de 1972. 

Segundo a ficha de aproveitamento escolar expedido pelo I.E. 

"Fernão Dias", a requerente conseguiu excelente aproveitamento escolar 

(fls. 5 e 6). 

Concluímos pela concessão de certificado de conclusão de 

Curso Colegial, se aprovada em Português, em matéria correspondente 

ao segundo semestre do 3º ano do curso de 2º Grau, de acordo com a 

orientação firmada pelo Parecer CEE nº 500/71. Este é o nosso voto 

s.m.j. 

São Paulo, 25 de agosto de 1972 

a)Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - RELATOR 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada em 

28 de agosto do corrente, após discussão e votação adotou como seu 

Parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro ANTONIO DELORENZO 

NETO. 

Presentes os nobres Conselheiros: A. DELORENZO NETO, ARNALDO 

LAURINDO, EGAS MONIZ NUNES, ELOYSIO RODRIGUES LA SILVA, JOÃO BAPTISTA 

SALLES SILVA OLIVER GOMES DA CUNHA. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1972 

Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


